
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÀO PAULO

Fls. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N° 21.756/2020

(Sindicância)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena. no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei.

CONSIDERANDO o memorando 009/2020 da Secretaria de 

Serviços Municipais, na qual relata que o servidor, Sr. JOSE IVAM SERAFIM 

MACHADO, não vem utilizando o uniforme disponibilizado por aquela 

Secretaria durante o expediente de serviço e já ter sido advertido verbalmente 

diversas vezes, quanto a obrigatoriedade do uso do mesmo.

CONSIDERANDO, fínalmente. que de acordo com a Lei 

Complementar n° 59 de 14 de julho de 2008, estatuto dos servidores(as) 

públicos do município de Lorena. esses fatos, em tese, revelam o dcscumprimenlo 

dos deveres funcionais previstos no “nr/. 199 - São deveres do servidor(a) além 

dos que lhe cabem em virtude do desempenho de seu cargo e dos que decorrem, 
em geral, de sua condição de servidor(a) público:” e seu inciso “/ /  - cumprir as 

determinações superiores, representando, imediatamente e por escrito, quando 

forem manifestamente ilegais e constituir abuso de poder”; ”VIl - apresentar-se 

ao serviço em boas condições de asseio e convenientemente trajado, ou com o 
uniforme que for determinado”; ”XIV - manter observância às normas legais e 
regulamentares”; “XK/- manter conduta compatível com a moralidade 
administrativa”; e revelam a prática de conduta vedada prevista no “nr/. 200 -  

São proibidas ao funcionário (a) toda ação ou omissão capaz de comprometer a 
dignidade e o decoro da função pública, ferir a disciplina e a hierarquia, 
prejudicar a eficiência do serviço ou causar dano à Administração Pública,




